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Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que o CAEM (Centro de Atendimento Educacional Multidisciplinar) serve
para dar suporte a estudantes da rede municipal que apresentam dificuldades de
aprendizagem, transtornos do desenvolvimento, questões emocionais, de comportamento,
fala e linguagem, atuando de forma integrada com as escolas e com a rede municipal de
saúde;
 
CONSIDERANDO que a ampliação do atendimento multiprofissional prestado pelo CAEM —
com psicólogos, fonoaudiólogos e psicopedagogos — tem se mostrado necessária para a
inclusão educacional e o desenvolvimento integral dos alunos da rede municipal e o acesso
desses alunos à práticas de educação inclusiva no município;
 
CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessária também a integração entre o CAEM e o
Reabilita a fim de permitir um atendimento mais completo, interdisciplinar e continuado,
favorecendo o encaminhamento dos alunos com diagnóstico ou suspeita de deficiência,
além de fortalecer a articulação entre as políticas públicas de Educação e Saúde, otimizando
recursos e ampliando o alcance dos serviços;
 
Diante do exposto, INDICO: a ampliação do atendimento do CAEM, com aumento da equipe
técnica e da capacidade de acolhimento, de forma a reduzir a fila de espera e atender a um
número maior de estudantes da rede municipal, bem como a  integração do CAEM ao
Reabilita, de modo que o Centro de Atendimento Educacional Multidisciplinar passe a
compor formalmente a Rede de Atenção à Reabilitação do Município, com fluxos de
referência e contrarreferência entre os dois equipamentos;
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 20 de outubro de 2025.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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